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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2484/2025 

 

                                  Rio de Janeiro, 27 de junho de 2025. 

 

Processo nº  0949952-75.2024.8.19.0001, 

ajuizado por  

, representado por  

 

 

 

Trata-se de Autor, de 7 anos de idade, com diagnóstico de autismo infantil 

(CID-10: F84.0), nível de suporte 3, apresentando transtorno do desenvolvimento 

neuropsicomotor, sem fala funcional e com corportamento restrito e repetitivo, além de 

maneirismos motores. Foi solicitada reabilitação intelectual pediatria com urgência a fim de 

promover melhor interação e qualidade vida (Num. 154830897 - Págs. 6 e 8 a 10).  

Foi pleiteado tratamento de reabilitação intelectual pediátrico (Num. 

154830896 - Págs. 2 e 10). 

De acordo com o Ministério da Saúde, o transtorno do espectro autista (TEA) 

é um distúrbio do neurodesenvolvimento caracterizado por desenvolvimento atípico, 

manifestações comportamentais, déficits na comunicação e na interação social, padrões de 

comportamentos repetitivos e estereotipados, podendo apresentar um repertório restrito de 

interesses e atividades7.  

   O autismo, transtorno neuropsiquiátrico crônico que se desenvolve na primeira 

infância, faz parte de um grupo de condições definidas como transtornos invasivos do 

desenvolvimento, agora referidas como Transtornos do Espectro do Autismo (TEA). Desta 

forma, o diagnóstico e o tratamento precoce possuem o potencial de modificar as consequências 

do TEA, sobretudo, com relação ao comportamento, capacidade funcional e comunicação. 

Embora não haja cura, os sintomas podem diminuir ao longo do tempo, e, em certa parte dos 

indivíduos, serem reduzidos até não causarem deficiências importantes. Desse modo, a 

identificação de fatores de risco e da doença em seu estágio inicial e o encaminhamento ágil e 

adequado para o atendimento especializado dão à Atenção Básica um caráter essencial para 

um melhor resultado terapêutico e prognóstico dos casos1. 

Cumpre esclarecer que, no SUS, a atenção primaria é fundamental para o 

acompanhamento das pessoas com Transtorno do Espectro Autista TEA. O fluxograma de 

acompanhamento e atendimento da pessoa com TEA no SUS está dividido em identificação 

precoce e tratamento, habilitação e reabilitação. As ações de tratamento, habilitação e 

reabilitação englobam o desenvolvimento do plano terapêutico singular (PTS), com 

intervenções terapêuticas recomendadas de forma individualizada e após avaliação da equipe 

                                                 
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Nº 324, de 31 de março de 2016. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do 

Comportamento Agressivo como Transtorno do Espectro do Autismo. Disponível em: 

<https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2016/abril/01/Portaria-324-de-31-de-mar--o-de-2016.pdf>. Acesso em: 27 jun. 
2025. 

https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2016/abril/01/Portaria-324-de-31-de-mar--o-de-2016.pdf
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multidisciplinar, incluindo o acompanhamento básico e especializado. A construção do PTS 

envolve a avaliação dos aspectos de comunicação, linguagem e de interação social1. 

  Considerando-se: (a) que o diagnóstico de TEA envolve a identificação de 

“desvios qualitativos” do desenvolvimento (sobretudo no terreno da interação social e da 

linguagem); (b) a necessidade do diagnóstico diferencial; e (c) a identificação de 

potencialidades tanto quanto de comprometimentos, é importante que se possa contar com uma 

equipe de, no mínimo, psiquiatra e/ou neurologista e/ou pediatra, psicólogo e fonoaudiólogo3. 

  Diante o exposto, informa-se que o tratamento de reabilitação intelectual 

pediátrico pleiteado está indicado diante o quadro clínico do Autor (Num. 154830897 - Págs. 

6 e 8 a 10). 

  Nesse contexto, cumpre informar que a reabilitação intelectual pediatria está 

coberta pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP) na qual constam: atendimento 

/ acompanhamento em reabilitação nas múltiplas deficiências (03.01.07.006-7) e tratamento em 

reabilitação (03.03.19.001-9), considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e 

Serviços de Saúde (RENASES). 

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorrem com a inserção 

da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da 

população às ações e aos serviços de saúde2. 

  Cumpre informar que o Estado do Rio de Janeiro conta com uma Rede de 

Média e Alta Complexidade de Cuidados à Pessoa com Deficiência, formada por as unidades 

habilitadas no SUS para Reabilitação Física e Intelectual, pactuada por meio da Deliberação 

CIB-RJ nº 5632, de 06 de dezembro de 20183. 

  No intuito de identificar o correto encaminhamento do Suplicante aos sistemas 

de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do SISREG III e verificou que, dentre outras 

solicitações, ele foi inserido em 21 de junho de 2024 para reabilitação intelectual pediatria, 

pela unidade solicitante Centro Municipal de Saúde Antenor Nascentes, sob o código da 

solicitação 542680254, com classificação de risco vermelho – emergência e situação 

agendado para 06 de março de 2025, às 14h, na unidade executante Policlínica Newton Alves 

Cardozo. 

              Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso 

em tela, com o agendamento do Autor para atendimento em policlínica pertencente ao 

SUS. 

              Quanto à solicitação Autoral (Num. 154830896 - Págs. 10 e 11, item “VII - DO 

PEDIDO”, subitens “b” e “e”) referente ao fornecimento “... outros exames, tratamentos, 

                                                 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 27 jun. 2025.  
3 Deliberação CIB-RJ nº 5632, de 06 de dezembro de 2018, que pactua a rede de cuidados à pessoa com deficiência no Estado do 
Rio de Janeiro. Estão incluídos novos estabelecimentos, ora denominados Centros Especializados em Reabilitação (CER) nas 

modalidades Física, Auditiva, Visual e Intelectual nos tipos II, III e IV, pactuados por Região de Saúde em seus respectivos níveis 

de complexidade. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/585-2018-deliberacoes/dezembro/6210-deliberacao-
cib-rj-n-5-632-de-06-de-dezembro-de-2018.html>. Acesso em: 27 jun. 2025. 
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medicamentos e utensílios caso o Autor venha a necessitar no curso do tratamento ...”, vale 

ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem apresentação de laudo de 

um profissional da área da saúde atualizado que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez 

que o seu uso irracional e indiscriminado pode implicar em risco à saúde.  

 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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